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63 Rosalia do Carmo Larrubia Florence 0 0 0 0 0
64 Gisele Marie Alves Arruda Raposo 0 0 0 0 0
65 Roseli Sebastiana Rodrigues 0 0 0 0 0
66 Katia Gomes Sales 0 0 0 0 0
67 Georgia Grimaldi de Souza Bonfá 0 0 0 0 0
68 Regina Maria Sartori 0 0 0 0 0
69 Carla Handel Mistrorigo 0 0 0 0 0
70 Sandra Yuri Namba 0 0 0 0 0
71 Alberto Cuenca Sabin Casal 0 0 0 0 0
72 Liége Peixoto 0 0 0 0 0
73 Dulce Myriam Caçapava França Hibide 

Claver
0 0 0 0 0

74 Paulo Sérgio Garcez Guimarães Novaes 0 0 0 0 0
75 Maria Christina Menezes 0 0 0 0 0
76 Maria Elisa Pachi 0 0 0 0 0
77 Helia Rubia Giglioli 0 0 0 0 0
78 Débora Stipkovic Araújo 0 0 0 0 0
79 Cristina de Arruda Facca Lopes 0 0 0 0 0
80 Maria Amélia Santiago da Silva Maio 0 0 0 0 0

LISTA DE CLASSIFICAÇÃO
1 Antiguidade Renata Vasconcellos Simões
2 Merecimento Mariana Rosada Pantano
3 Antiguidade Lucia Filomena Loureiro Ferreira Guilherme
4 Merecimento Margarete Gonçalves Pedroso
5 Antiguidade Claudia Fernandes Rosa
6 Merecimento Andre Luiz dos Santos Nakamura
7 Antiguidade Mercival Panserini
8 Merecimento Christiane Mina Falsarella
9 Antiguidade Luiz Fernando Salvado da Ressurreição
10 Merecimento Luiz Fernando Roberto
11 Antiguidade Erica Uemura
12 Merecimento Lucia de Faria Freitas
13 Antiguidade Carlos Alberto Bittar Filho
14 Merecimento Denise Ferreira de Oliveira Cheid
15 Antiguidade Plinio Back Silva
16 Merecimento Julia Maria Plenamente Silva
17 Antiguidade Fernando Franco
18 Merecimento Sandro Marcelo Paris Franzoi
19 Antiguidade Eber Gilberto Cavalcante Souza
20 Merecimento Reinaldo Aparecido Chelli
21 Antiguidade Raquel Débora de Oliveira Pinheiro
22 Merecimento Igor Volpato Bedone
23 Antiguidade Liliane Sanches
24 Merecimento João Cesar Barbieri Bedran de Castro
25 Antiguidade Mauro Donisete de Souza
26 Merecimento Paulo David Cordioli
27 Antiguidade Maria Inês Pires Giner
28 Merecimento Rose Anne Tanaka
29 Antiguidade Rosalia do Carmo Larrubia Florence
30 Merecimento Adriano Vidigal Martins

INCLUSÃO À PAUTA
Processo: 18575-755270/2015
Interessada: Suzana Maria Pimenta Catta Preta Federighi
Assunto: Pedido de afastamento para participar, como 

palestrante, da “Jornada Brasilcon de comemoração dos 25 
anos do CDC”, promovido pelo Instituto Brasilcon, nos dias 27 e 
28-08-2015, em Aracaju/SE.

Relatora: Conselheira Carolina Ferraz Passos
DELIBERAÇÃO CPGE 125/08/2015 – O Conselho deliberou, 

por unanimidade, opinar favoravelmente ao pedido.

 PROCURADORIA JUDICIAL
 Extrato de Contrato
ADITAMENTO - PRORROGAÇÃO
PROCESSO PJ 0160/2012
CONTRATO 01/2012
3º Termo de Aditamento
Parecer Jurídico GPJ s/n
Contratante: PROCURADORIA JUDICIAL
Contratada: BRASFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
CNPJ 53.437.406/0001-00
Endereço Sede: Rua Isabel Spina Perella, 445 – Jd. Ponte 

Grande – CEP 07031-040 - São Paulo/SP
Objeto: Locação, com serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, de 15 aparelhos de purificadores de água instalados 
nas dependências do edifício da Procuradoria Judicial, localizada 
na Rua Maria Paula, 67, Bairro Bela Vista, São Paulo/SP.

Prazo da vigência: 12 meses
Vigência da prorrogação: De 10-09-2015 a 09-09-2016
Base Mensal: R$ 11.556,00
Valor total do contrato: R$ 48.582,00
Classificação dos Recursos: Programa de Trabalho: 

03.092.4001.5843.0000
Unidade Gestora: 400105
Subelemento Econômico: 339039-19
Data da assinatura: 10-08-2015.

 Transportes 
Metropolitanos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução STM-44, de 21-08-2015

Altera o inciso II, alínea “a”, do Artigo 1º, da 
Resolução STM-20, de 07-05-2015, que designou 
a Comissão de Fretamento Metropolitano da 
Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral 
Norte - RMVPLN

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento nas disposições do artigo 3º, inciso I, alínea “f”, da Lei 
7.450, de 16-07-1991, dos artigos 61 e 66 do Decreto 49.752, 
de 04-07-2005, da Lei Complementar 1.166, de 09-01-2012, 
do Decreto 58.353, de 29-08-2012 e da Resolução STM-79, de 
21-09-2012, resolve:

Artigo 1º - Alterar o inciso II, alínea “a”, do Artigo 1º da 
Resolução STM-20, de 07-05-2015, que passa a ter a seguinte 
redação:

II – Membros:
a) da Secretaria dos Transportes Metropolitanos: Diane 

Carmen Pontes RG 10R-2.666.552 SSP/SC; Suplentes: José Lito 
Ferreira Pimentel RG 12.277.686-0 e Fernando Cesar Chiroli 
Veiga RG 33.017.997-4.

Artigo 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução STM-45, de 21-08-2015
Altera o inciso II, do Artigo 1º, da Resolução STM-19, de 

07-05-2015, que designou a Comissão de Cadastramento da 
Região Metropolitana do Vale do Paraíba e Litoral Norte - 
RMVPLN

O Secretário dos Transportes Metropolitanos, com funda-
mento nas disposições do artigo 3º, inciso I, alínea “f”, da Lei 
7.450, de 16-07-1991, dos artigos 61 e 66 do Decreto 49.752, 
de 04-07-2005, da Lei Complementar 1.166, de 09-01-2012, 
do Decreto 58.353, de 29-08-2012 e da Resolução STM-79, de 
21-09-2012, resolve:

Artigo 1º - Alterar o inciso II, do Artigo 1º da Resolução 
STM-19, de 07-05-2015, que passa a ter a seguinte redação:

 Procuradoria Geral 
do Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL 
DO ESTADO

 Resolução do Procurador Geral do Estado, de 21-8-15
Designando, a Consultoria Jurídica da Secretaria Energia, 

para auxiliar a Consultoria Jurídica do Departamento de Águas e 
Energia Elétrica- DAEE, no período de 24-8 a 4-9.15.

 Resolução de 20-08-2015
O Procurador Geral do Estado, resolve:
Autorizar, em caráter excepcional, e nos termos do disposto 

nos parágrafos 2º e 3º, do art.8º do Decreto 48.292/2003, res-
peitado o valor correspondente a uma vez a retribuição mensal 
da servidora (GDOC 18809-619915/2015), o pagamento de 
diárias que ultrapassem o limite estabelecido no “caput” do 
mencionado artigo, decorrentes de deslocamento que visou 
atender a absoluta necessidade do serviço, para o fim de treinar 
e capacitar a interessada:

- Flávia Francine Barbeiro R.G. 32.853.366-X
- Oficial Administrativo Efetivo – Seção de Finanças da 

Procuradoria Regional de Ribeirão Preto
- Deslocamento de Ribeirão Preto para a Capital
- Motivo do deslocamento: participação no Curso SIAFEM 

promovido pela Secretaria da Fazenda
- período do curso: de 3 a 7 de agosto de 2015
- número de diárias previsto: 5 diárias

 CONSELHO DA PROCURADORIA GERAL 
DO ESTADO

 Comunicado
Extrato da Ata da 22ª Sessão Ordinária-Biênio 2015/2016
Processo: 17040-689090/2015
Interessado: Centro de Estudos da PGE
Assunto: Afastamento dos Procuradores do Estado Bruno 

Lopes Megna, Eduardo Bordini Novato, Eugenia Cristina Cleto 
Marolla, Evelyn Moraes de Oliveira, João Carlos Pietropaolo, Luiz 
Henrique Tamaki, Marcelo de Aquino, Marcus Vinicius Armani 
Alves, Thais Carvalho de Souza e Thiago Mesquita Nunes para 
participarem do “III Congresso Internacional de Arbitragem 
na Engenharia”, promovido pela Câmara de Mediação e Arbi-
tragem do Instituto de Engenharia - CMA-IE e pelo Centro de 
Arbitragem e Meditação da Câmara de Comércio Brasil Canadá 
- CAM-CCBC, nos dias 10 e 11-08-2015, em São Paulo/SP.

Relator: Conselheiro Danilo Gaiotto
DELIBERAÇÃO CPGE 123/08/2015 – O Conselho deliberou, 

por unanimidade, opinar favoravelmente ao pedido.
Processo: 18487-1594637/2014
Interessado: Centro de Estudos da PGE
Assunto: Relatório de Atividades Desenvolvidas pelo Centro 

de Estudos – Exercício 2014/Prestação de Contas
Relator: Conselheiro Ricardo Rodrigues Ferreira
Retirado de pauta com pedido de vista do conselheiro 

Claudio Henrique de Oliveira
Processo: 18575-101309/2015
Interessado: Conselho da Procuradoria Geral do Estado
Assunto: Concurso de Promoção na carreira de Procurador 

do Estado, condições existentes em 31-12-2014.
Do Nível III para o Nível IV
Relator: Conselheiro Eduardo José Fagundes
Revisor: Conselheiro Oscar Rodrigues de Campos Filho
DELIBERAÇÃO CPGE 124/08/2015 - O Conselho deliberou, 

por unanimidade, nos termos do voto do Relator/Revisor, impe-
dido o Conselheiro Fernando Franco, após análise dos processos 
administrativos referentes ao concurso, atribuir os seguintes 
pontos aos candidatos:

Nome Item I Item II Item III Item IV Total
1 Mariana Rosada Pantano 70 34 10 06 120
2 Margarete Gonçalves Pedroso 70 26 10 04 110
3 Andre Luiz dos Santos Nakamura 70 14 10 10 104
4 Christiane Mina Falsarella 70 13 10 10 103
5 Luiz Fernando Roberto 70 13 10 10 103
6 Lucia de Faria Freitas 70 14 10 08 102
7 Denise Ferreira de Oliveira Cheid 70 15 10 04 99
8 Julia Maria Plenamente Silva 70 14 05 10 99
9 Sandro Marcelo Paris Franzoi 70 10 10 8,5 98,5
10 Reinaldo Aparecido Chelli 70 10 10 08 98
11 Igor Volpato Bedone 70 08 10 10 98
12 João Cesar Barbieri Bedran de Castro 70 23 04 0 97
13 Paulo David Cordioli 70 15 10 01 96
14 Rose Anne Tanaka 70 15 10 0 95
15 Adriano Vidigal Martins 70 10 05 10 95
16 Marcos Neves Verissimo 70 13 10 02 95
17 Renato Silveira Bueno Bianco 70 06 10 08 94
18 Roberto de Almeida Gallego 70 04 10 09 93
19 Aylton Marcelo Barbosa da Silva 70 10 05 08 93
20 Cynthia Pollyanna de Faria Franco 70 09 05 09 93
21 Flavia Della Coletta Depiné 70 14 05 04 93
22 Flávio Marcelo Gomes 70 12 05 04 91
23 Janine Gomes Berger de Oliveira Macatrão 70 11 10 0 91
24 Ricardo Kendy Yoshinaga 70 14 05 01 90
25 Maria Inez Peres Biazotto 70 10 10 0 90
26 Aira Cristina Rachid Bruno de Lima 70 14 05 01 90
27 Marcia Coli Nogueira 70 02 10 08 90
28 Pablo Francisco dos Santos 70 02 10 08 90
29 Thiago Pucci Bego 70 06 05 08 89
30 Cintia Watanabe 70 14 05 0 89
31 Adler Chiquezi 70 12 05 02 89
32 Renato Peixoto Piedade Bicudo 70 12 03 04 89
33 Valeria Luchiari Magalhães 70 13 05 0 88
34 José Marcos Mendes Filho 70 13 05 0 88
35 Renata Capasso 70 11 05 0 86
36 Rosalia do Carmo Larrubia Florence 70 06 10 0 86
37 Liete Badaró Accioli Piccazio 70 05 10 0 85
38 José Alexandre Cunha Campos 70 06 05 04 85
39 Ana Paula Andrade Borges de Faria 70 0 10 05 85
40 Helio José Marsiglia Junior 70 10 05 0 85
41 Jose Thomaz Perri 70 09 05 0 84
42 Márcia de Oliveira Ferreira Aparício 70 08 05 0 83
43 Claudia Alves Munhoz Ribeiro da Silva 70 06 05 0 81
44 Antonio Augusto Bennini 70 04 05 0 79
45 Marilda Benedita Consoline Micheletto 70 02 02 02 76
46 Felipe Abrahão Veiga Jabur 70 02 02 0 74
47 Ricardo dos Santos Silva 70 0 0 0 70
48 Guilherme Leguth Neto 09 0 0 0 09
49 Renata Vasconcellos Simões 0 0 0 0 0
50 Lucia Filomena Loureiro Ferreira Guilherme 0 0 0 0 0
51 Claudia Fernandes Rosa 0 0 0 0 0
52 Mercival Panserini 0 0 0 0 0
53 Luiz Fernando Salvado da Ressurreição 0 0 0 0 0
54 Erica Uemura 0 0 0 0 0
55 Carlos Alberto Bittar Filho 0 0 0 0 0
56 Plinio Back Silva 0 0 0 0 0
57 Fernando Franco 0 0 0 0 0
58 Eber Gilberto Cavalcante Souza 0 0 0 0 0
59 Raquel Débora de Oliveira Pinheiro 0 0 0 0 0
60 Liliane Sanches 0 0 0 0 0
61 Mauro Donisete de Souza 0 0 0 0 0
62 Maria Inês Pires Giner 0 0 0 0 0

Decide:
Artigo 1º- Fica designado o Alessander Farid Mischi Bou 

Chebl, portador do RG 43.775.265-3 SSP/SP, como gestor e 
representante da Secretaria do Meio Ambiente/Coordenadoria 
de Parques Urbanos, para o acompanhamento da execução do 
Termo de Autorização de Uso Condicional e Onerosa a Título 
Precário, de áreas internas do Parque Dr. Fernando Costa – Água 
Branca; para a realização do evento “Tosa Matsuri”, bem como 
para todos os contatos e comunicações a ele referentes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. SMA 1.413/2015)

 Portaria CPU - 108, de 21-8-2015

Designa representante da Secretaria do Meio 
Ambiente / Coordenadoria de Parques Urbanos 
para o acompanhamento da execução do Termo 
de Autorização de Uso Condicional e Onerosa a 
Título Precário, outorgada em favor da empresa 
“H2O Comunicação Estratégica Ltda.” para uti-
lização de área, visando à realização do evento 
“Gaby Estrella”

O Coordenador de Parques Urbanos, considerando as dis-
posições do Decreto Estadual 60.321, de 01-04-2014 e o que 
consta do processo SMA 7.604/2015;

Decide:
Artigo 1º- Fica designado o Flávio Scavasin, portador do RG 

9.185.394-1 SSP/SP, como gestor e representante da Secretaria 
do Meio Ambiente/Coordenadoria de Parques Urbanos, para 
o acompanhamento da execução do Termo de Autorização de 
Uso Condicional e Onerosa a Título Precário, de áreas internas 
do Parque Villa-Lobos, para a realização do evento “Gaby 
Estrella”, bem como para todos os contatos e comunicações a 
ele referentes.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. (Proc. SMA 7.604/2015)

 Extrato da Autorização de Uso
Autorização de Uso Condicional e Onerosa a Título Precá-

rio/2015: Termo de Autorização de Uso Condicional e Onerosa 
a Título Precário que entre si celebram o Estado de São Paulo, 
através de sua Secretaria de Estado do Meio Ambiente, e a 
Associação Cultural dos Provincianos de Kochi no Brasil – Kochi 
Kenjinkai.

Partícipes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e a 
Associação Cultural dos Provincianos de Kochi no Brasil – Kochi 
Kenjinkai.

Objeto: A utilização de área de 1.910 m2 na área denomina-
da de “Pavilhões 01, 02, 03, 06 e 07”, Espaço Coberto; de área 
de 310 m² na área denominada “Auditório”, Espaço Coberto; e 
de área de 3.600 m² na área denominada “Arena”, Áreas Livres, 
com Exploração Comercial, definidas no mapa em anexo (Anexo 
III), no interior do Parque Dr. Fernando Costa – Água Branca, 
localizado à Avenida Francisco Matarazzo, 455, Perdizes, São 
Paulo/SP, CEP 05001-900, visando à realização do evento “Tosa 
Matsuri”, nos dias 22 e 23-08-2015, incluindo tempo de mon-
tagem, evento e desmontagem, totalizando 2 dias de ocupação, 
conforme descrito abaixo:

Vigência: 22 e 23-08-2015.
Data da assinatura: 20-08-2015.
(Processo SMA 1.413/2015)
 Extrato da Autorização de Uso
Autorização de Uso Condicional e Onerosa a Título Precá-

rio/2015: Termo de Autorização de Uso Condicional e Onerosa 
a Título Precário que entre si celebram o Estado de São Paulo, 
através de sua Secretaria de Estado do Meio Ambiente, e a 
empresa H2O Comunicação Estratégica Ltda.

Partícipes: Secretaria de Estado do Meio Ambiente e a 
empresa H2O Comunicação Estratégica Ltda.

Objeto: A utilização de área de 600 m² na área denomina-
da de “Esplanada“, Áreas Livres, com Exploração Comercial, 
definida no mapa em anexo (Anexo III), no interior do Parque 
Villa-Lobos, localizado à Avenida Professor Fonseca Rodrigues, 
2001, Alto de Pinheiros, São Paulo/SP, visando à realização do 
evento “Gaby Estrella”, nos dias 22 e 23-08-2015, totalizando 2 
dias de ocupação, conforme descrito abaixo:

Vigência: 22 e 23-08-2015.
Data da assinatura: 21-08-2015.
(Processo SMA 7.604/2015)

 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO 
E A PRODUÇÃO FLORESTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Despacho do Diretor Adjunto Administrativo Financei-
ro, de 17-8-2015

Convite Eletrônico Processo Nº FF 587/2015 CV 
22718/2015 Interessado: Parque Estadual Jurupará Assunto: 
Aquisição de Materiais de Construção. Oferta de Compra 
261101260452015OC00127. Homologo o objeto do presente 
convite eletrônico, a favor das empresas: Pontocom Comércio 
Materiais para Construção Ltda ME, CNPJ. 06.696.164/0001-
81 no valor total de R$ 50,19 - itens 1 e 7; Isopró Isolação e 
Acessórios Industriais Ltda EPP, CNPJ. 14.724.961/0001-53 no 
valor total de R$ 115,50 - itens 2, 3 e 5; Dafmaq Comercial 
Ltda - ME, CNPJ. 14.636.329/0001-58 no valor total de R$ 
535,50 - itens 4, 8 e 9; M. M. Agostinho Comercial Ltda EPP, 
CNPJ. 04.748.019/0001-71 no valor total de R$ 756,00 - item 
6; Steel Widia Comercial e Importadora de Ferramentas Ltda, 
CNPJ. 00.933.959/0001-80 no valor total de R$ 730,50 - item 10; 
Martini Comércio e Importação Ltda, CNPJ. 46.050.464/0001-03 
no valor total de R$ 426,00 - item 11.

Despacho do Diretor Executivo, de 19-8-2015
Atento ao que dos autos consta e de acordo com a Lei 

Federal de Licitações 8.666/93 e suas alterações, autorizo a 
despesa e emissão do empenho correpondente, a favor das 
empresas: Pontocom Comércio Materiais para Construção Ltda 
ME, CNPJ. 06.696.164/0001-81 no valor total de R$ 50,19 - itens 
1 e 7; Isopró Isolação e Acessórios Industriais Ltda EPP, CNPJ. 
14.724.961/0001-53 no valor total de R$ 115,50 - itens 2, 3 
e 5; Dafmaq Comercial Ltda - ME, CNPJ. 14.636.329/0001-58 
no valor total de R$ 535,50 - itens 4, 8 e 9; M. M. Agostinho 
Comercial Ltda EPP, CNPJ. 04.748.019/0001-71 no valor total 
de R$ 756,00 - item 6; Steel Widia Comercial e Importadora 
de Ferramentas Ltda, CNPJ. 00.933.959/0001-80 no valor total 
de R$ 730,50 - item 10; Martini Comércio e Importação Ltda, 
CNPJ. 46.050.464/0001-03 no valor total de R$ 426,00 - item 11.

 COMPANHIA AMBIENTAL 
DO ESTADO DE SÃO PAULO

 Comunicado
Queima da palha da cana-de-açúcar 006/15/CTAP - Deter-

minação de 20-08-2015. A Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo - Cetesb informa que, em cumprimento ao disposto 
na Resolução SMA 30, de 15-05-2015, encontra-se suspensa a 
queima da palha da cana-de-açúcar nos seguintes municípios: 
Aramina, Batatais, Buritizal, Cristais Paulista, Franca, Guará, Iga-
rapava, Ipuã, Itirapuã, Ituverava, Jeriquara, Miguelópolis, Morro 
Agudo, Nuporanga, Orlândia, Patrocínio Paulista, Pedregulho, 
Restinga, Ribeirão Corrente, Rifaina, Sales Oliveira, São Joaquim 
da Barra e São José da Bela Vista.

Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 
medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: Não se aplica

Valor consolidado da Multa: R$ 10.000,00
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção 

- Embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas - 
Manutenção

Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 dias corridos 
para apresentação de defesa.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 307786/2015
Data da Infração: 16/6/2015
Autuado: Dimas Lopes de Almeida
CPF: 020.996.898-22
Data da Sessão: 11/8/2015
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: Não se aplica

Valor consolidado da Multa: R$ 3.521,70
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 dias corridos 
para apresentação de defesa. O interessado não compareceu ao 
Atendimento Ambiental. Prazo para interposição de defesa: 20 
dias contados após a publicação no D.O.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 307787/2015
Data da Infração: 17/6/2015
Autuado: Rogerio Finencio
CPF: 07.948.269/0001-43
Data da Sessão: 11/8/2015
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Não
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: Não se aplica

Valor consolidado da Multa: R$ 2.283,20
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 dias corridos 
para apresentação de defesa. O interessado não compareceu ao 
Atendimento Ambiental. Prazo para interposição de defesa: 20 
dias contados a partir da publicação no D.O.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 307789/2015
Data da Infração: 17/6/2015
Autuado: José Adão de Almeida
CPF: 360.495.078-30
Data da Sessão: 12/8/2015
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: R$ 774,00

Valor consolidado da Multa: R$ 387,00
Forma de recolhimento da multa: Parcelado 3x
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção 

- Embargo de obra ou atividade e suas respectivas áreas - 
Manutenção

Houve conciliação? Sim
Observações: O interessado levou nesta data uma via do 

TCRA e as 3 guias de recolhimento da multa.
Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 307798/2015
Data da Infração: 24/6/2015
Autuado: Fabio dos Santos Souza
CPF: 045.773.995-98
Data da Sessão: 12/8/2015
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: Não se aplica

Valor consolidado da Multa: R$ 5.124,00
Forma de recolhimento da multa: Parcela única
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção - Sus-

pensão parcial ou total da atividade - Manutenção
Houve conciliação? Não
Observações: Nos termos do artigo 13 do Decreto Estadual 

60.342/2014, fica o autuado ciente do prazo de 20 dias corridos 
para apresentação de defesa. O interessado não concordou com 
os termos propostos e tem interesse em entrar com defesa. Está 
ciente do prazo de 20 dias contados a partir do 1° dia útil após 
o Atendimento Ambiental.

Ponto de Atendimento: 5 - Itapetininga
Auto de Infração Ambiental 307801/2015
Data da Infração: 16/6/2015
Autuado: Maria de Lourdes Cruz
CPF: 300.912.198-92
Data da Sessão: 11/8/2015
A parte interessada compareceu à Sessão do Atendimento 

Ambiental: Sim
Decisão da avaliação do auto: Manter o Auto de Infração 

Ambiental
Valor de multa suspenso até verificação do cumprimento de 

medidas estabelecidas em Termo de Compromisso de Recupera-
ção Ambiental: Não se aplica

Valor consolidado da Multa: R$ 100,00
Forma de recolhimento da multa: Parcelado 10x
Sanções administrativas: Multa simples - Manutenção
Houve conciliação? Sim
Observações: O interessado levou nesta data uma via do 

TCRA e as 10 guias de recolhimento da multa.

 COORDENADORIA 
DE PARQUES URBANOS

 Portaria CPU - 107, de 20-8-2015

Designa representante da Secretaria do Meio 
Ambiente / Coordenadoria de Parques Urbanos 
para o acompanhamento da execução do Termo 
de Autorização de Uso Condicional e Onerosa a 
Título Precário, outorgada em favor da Associação 
Cultural dos Provincianos de Kochi no Brasil – 
Kochi Kenjinkai para utilização de área, visando à 
realização do evento “Tosa Matsuri”

O Coordenador de Parques Urbanos, considerando as dis-
posições do Decreto Estadual 60.321, de 01-04-2014 e o que 
consta do processo SMA 1.413/2015;
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